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DE: PROCURADORIA-GERAL 
PARA: PRESIDÊNCIA 
 
PARECER Nº. 352/2026 
REF: PL N.º 139/2026 
AUTORIA:  EXECUTIVO MUNICIPAL. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

 

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência 

atribuída a este órgão pela Lei n° 3.809/2017, e, art. 31 do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue: 
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I - DO RELATÓRIO 

O Chefe do Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei 

nº 139/2026, protocolizado em 16/04/2026 sob o nº. 19.849/2026, exposto em 03 (três) 

artigos, que “Reajusta os valores da Tabela de Vencimentos dos Cargos em Comissão, 

Funções Gratificadas e Jetom, previstos na Lei nº 4.600, de 22 de dezembro de 2023, 

que dispõe sobre a estrutura organizacional e administrativa da Previdência Social dos 

Servidores Públicos do Município de Campo Mourão – PREVISCAM, cria cargos de 

provimento efetivo, em comissão, funções comissionadas, funções gratificadas, e dá 

outras providências”, se fazendo acompanhar de justificativa regimental, com 

solicitação de tramitação em regime de urgência. 

O Projeto de Lei em comento foi levado ao conhecimento dos 

nobres Edis por meio de expediente oriundo da Coordenadoria de Assuntos 

Legislativos, datado de 22/04/2026. 

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico 

certificou em 16 de abril de 2026, a existência de Legislação Municipal disponível 

sobre a matéria, conforme se vê pela certidão 262/2026, informando ainda que já houve 

a transformação parcial em diploma legal (art. 167, Inciso I, do Regimento Interno). 

 

Em 22 de abril do corrente exercício, a proposição em comento 

foi encaminhada a esta Procuradoria-geral.  

É a síntese do essencial. 
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II - DO MÉRITO 

Conforme alega o Autor em sua Mensagem Justificativa: 

 

Imperioso mencionar que a legislação apontada pelo 

Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico, por si só, não prejudica a 

tramitação da presente proposição, uma vez que embora o tema já seja tratado na Lei 
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nº 4.600 de 22 de dezembro de 2023, objetiva-se justamente a sua modificação, 

conforme aduz o próprio Autor em sua Mensagem Justificativa. 

Observa-se que, a fim de cumprir com o disposto no art. 16, I e 

II da Lei Complementar Federal 101/2000, foram anexados a estimativa de impacto 

orçamentário-financeiro e a Declaração do Ordenador da Despesa. 

No tocante ao regime de urgência, saliente-se o prazo de 

apreciação - 30 dias de seu recebimento -, bem como o procedimento previsto no artigo 

162, inciso I, e § 1º, incisos I a IV do Regimento Interno desta Casa de Leis.  

Quanto ao tramite, referido Projeto deve ser enviado para análise 

das Comissões Permanentes de Legislação e Redação (artigo 39, inciso I, do 

Regimento Interno), Finanças e Orçamentos (artigo 40, inciso I, alíneas “c” e “g” 

itens 2 e 5 do Regimento Interno), Méritos Temáticos (artigo 41, inciso I, alíneas “c”, 

“o” e “p” do Regimento Interno) e Saúde, Educação e Segurança Pública (artigo 

43-B, inciso I do Regimento Interno). 

Cumpre ressaltar que o quórum para a aprovação do referido 

Projeto de Lei é de maioria simples, com arnês no § 3º, artigo 20 do Regimento Interno 

desta Casa de Leis. 

Desta feita, salvo melhor juízo, não se vislumbra 

prejudicialidade à tramitação do Projeto de Lei em comento. 
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Esta Procuradoria-Geral ressalva que o E. Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná houve por bem prolatar o acórdão 1159/2025 – Tribunal Pleno1, 

em que houve questionamentos sobre a possibilidade de secretários municipais fazerem 

jus à revisão geral anual prevista no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, tendo 

sido determinado o sobrestamento do processo até que o Supremo Tribunal Federal se 

manifeste de forma definitiva sobre o Tema nº 1192, com Repercussão Geral 

reconhecida. 

III - DA CONCLUSÃO 

EX POSITIS, esta Procuradoria-geral, se manifesta favorável à 

tramitação do Projeto de Lei em relevo, com a ressalva acima expendida. 

É o parecer sub censura, ressalvada, todavia, a análise dos 

nobres Edis. 

Campo Mourão, 22 de abril de 2026. 

 
 

Sidney Kendy Matsuguma 
Procurador Jurídico 

OAB/PR 56.500 

 

 

 
1 
https://www.tce.pr.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A9149429880D0990198815918115741&inline=1 
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